
 
 
Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 
2.865-B de 2011 do Senado Federal 
(PLS nº 193/2003 na Casa de 
origem), que altera o caput do 
art. 193 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para considerar 
perigosas as atividades de 
transporte de passageiros e 
mercadorias e os serviços 
comunitários de rua, 
regulamentados pela Lei nº 12.009, 
de 29 de julho de 2009, e dá 
outras providências. 
 

 

 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
 
 
Acrescenta § 4º ao art. 193 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para considerar perigosas as 
atividades de trabalhador em 
motocicleta. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 193 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 193. ............................  

 ................................................  

§ 4º São também consideradas perigosas 

as atividades de trabalhador em motocicleta.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2014. 

 

 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente 


